
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

 

 

Assunto: VOTO DE CONGRATULAÇÃO aos 

profissionais da Saúde de Hemodiálise, à 

Secretaria Municipal de Saúde e ao Diretor 

Thales Gabriel, pelo apoio e fortalecimento da 

clínica de hemodiálise no município. 

 

 

À Mesa: 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário na forma regimental, que seja inserto na Ata dos 

trabalhos legislativos: 

 

 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 

 

 

Apresento à apreciação deste Plenário o presente VOTO DE CONGRATULAÇÃO aos 

profissionais da saúde que atuam na área de Hemodiálise, à Secretaria Municipal de Saúde e 

ao Diretor Thales Gabriel, pelo importante trabalho e apoio dedicados à clínica de hemodiálise 

em nosso município. 

 

O atendimento aos pacientes renais exige competência técnica, sensibilidade humana e 

comprometimento contínuo. Os profissionais envolvidos neste cuidado demonstram 

diariamente excelência e empatia, contribuindo significativamente para a qualidade de vida de 

centenas de pacientes. 

 

Ressalto ainda o empenho da Secretaria Municipal de Saúde e a atuação do Diretor Thales 

Gabriel, que não mediram esforços para garantir estrutura, suporte e valorização dos serviços 

de hemodiálise, promovendo dignidade e esperança à população atendida. 
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Diante disso, este Legislativo manifesta seu reconhecimento público a todos os envolvidos, 

enaltecendo o compromisso com a saúde pública, o trabalho colaborativo e a constante busca 

por melhorias nos serviços prestados à nossa comunidade. 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 10 de setembro de 2025 

 

 

 

 

VEREADOR SERGIO ANTONIO DOS SANTOS – MDB 

 

 

VEREADOR PAULO FILIPE DA SILVA ALMEIDA – MBL 

 

 

VEREADORA EUNICE DE CASSIA NASCIMENTO- PL  
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